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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Núcleo de Gestão de Contratos

Rua Boa Vista, 280, 6º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01014-908

Telefone:

PROCESSO 6013.2023/0002634-6

Termo SEGES/CAF/DGESC/GDC Nº 100476667

TERMO DE CONTRATO N.º 11/SEGES/2024

PROCESSO SEI Nº 6013.2023/0002634-6

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES
CONTRATADA: VANDERSON CARNEIRO DE JESUS

OBJETO DO CONTRATO:

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços con nuados de Manutenção Preven va e Corre va
em aparelhos de Ar-Condicionado com fornecimento e
subs tuição total de materiais e peças, acessórios e
componentes com inclusão de mão-de-obra qualificada.

VALOR DO CONTRATO R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais)
DOTAÇÃO A SER
ONERADA:

13.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

NOTA DE EMPENHO: 37.406/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO
COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE
MATERIAIS E PEÇAS, ACESSÓRIOS E COMPONENTES.

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, situada no
Viaduto do Chá, nº 15, 8º andar, Centro, São Paulo/SP – CEP: 01002-900, inscrita no CNPJ de nº
49.269.251/0001-65, neste ato representada pela Senhora SOPHIA FÉLIX MEDEIROS, com
fundamento no Decreto 32/SEGES/2022 Art. 2.° doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, a VANDERSON CARNEIRO DE JESUS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
39.867.664/0001-98, com sede na Rua Arthur Dove, n.° 240, Jardim Aurelio, São Paulo/SP, CEP:
05.857-220, neste ato representada pela Senhora EDLEUZA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula
de Iden dade RG n.º 56.044.375-4 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n.º 968.435.272-72 doravante
designada simplesmente CONTRATADA, resolvem, com fundamento no ar go 75, inciso II da Lei
Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 62.100/2022, e considerando o despacho
autorizatório exarado no Processo SEI n.º 6013.2023/0002634-6 e a proposta comercial juntada no
documento SEi n.º 091295678, com valores atualizados nos termos do documento SEI n.º , celebrar
entre si, justo e acordado o presente Contrato, conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas:

epr pel
56.044.375-4 SSP/SP SSP

port
968.435.272-72 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Cons tui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de manutenção preven va e
corre vas em aparelhos de Ar Condicionado com fornecimento e subs tuição total de materiais e
peças, acessórios e componentes, para atendimento ao Arquivo Público Municipal “Jornalista Paulo
Roberto Dutra”, conforme termos, condições e especificações constantes no Termo de Referência
SEI nº 090267563 e Proposta Comercial SEI n.º 091295678

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a par r de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Adi vo nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021.

2.2. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços após 5 (cinco) dias úteis da assinatura
deste Contrato, mediante recebimento da Ordem de Início, como disposto no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 13.080,00 (Treze mil e oitenta reais) , o qual será
pago conforme disposto no Termo de Referência em SEI nº 090267563 e Proposta Comercial sob o
SEI n.º 091295678.

3.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço,
inclusive os referentes à mão de obra, materiais, serviços, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, so wares, suporte técnico, encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos,
obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, uniformes,
administração, transportes, deslocamento de pessoal, hospedagem, viagens, alimentação, seguros,
taxas, impostos, fretes, custos diretos e indiretos em geral e demais condições de fornecimento
necessárias em decorrência, direta e indireta, da execução do objeto deste Contrato.

3.3. Para fazer às despesas do contrato, foi emi da a nota de empenho n.° 37.406/2024, no valor de
R$ 13.080,00 (Treze mil e oitenta reais), onerando a Dotação Orçamentária n.°
13.10.04.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente, respeitado o princípio
da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do
orçamento próprio.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Os preços deste Contrato serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como
termo inicial a data de apresentação da Proposta Comercial sob o n.° SEi nº 091295678, desde que
não ultrapasse o valor pra cado no mercado.

4.1.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela
Fundação Ins tuto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do
reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17.

4.1.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efe vo e aquele acordado
neste Contrato não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do
Contrato.

4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano.

4.2.1. Às hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a
legislação vigente e exigirão de da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro do Contrato.
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4.2.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as
autorizem.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações, atribuições e responsabilidades previstas
neste Contrato e na Lei, obriga-se a:

5.1.1. Executar regularmente o objeto deste Contrato, respondendo perante a CONTRATANTE
pela fiel e integral realização dos serviços contratados;

5.1.2. Garan r total qualidade dos serviços contratados;

5.1.3. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência (SEI n.° 090267563) e
Proposta Comercial (SEI n.° 091295678), partes integrantes desde Contrato;

5.1.4. Executar fielmente o fornecimento do objeto, em conformidade com as cláusulas
acordadas e normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, de forma a
não interferir no bom andamento da ro na de funcionamento da CONTRATANTE;

5.1.5. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

5.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

5.1.7. Informar aos fiscais designados pela CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou
circunstância que possa impactar na conclusão dos serviços, sugerindo as medidas cabíveis
para sua regularização;

5.1.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE para o
acompanhamento da execução deste Contrato, prestando imediatamente, todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, no que se refere à execução dos
serviços;

5.1.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

5.1.10. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do Contrato pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária;

5.1.11. Executar os serviços contratados em acordo com os níveis definido neste Contrato;

5.1.12. Apresentar à CONTRATANTE, comprovante discriminando os serviços prestados para
efe va conferência por parte da CONTRATADA;

5.1.13. Comunicar formalmente à CONTRATANTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços, assim como qualquer anormalidade que verificar na execução do
objeto, bem como prestar eventuais esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;

5.1.14. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE.
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5.1.15. Efetuar constante supervisão técnica, administra va e operacional dos serviços,
refazendo às suas custas, quaisquer serviços que venham a ser considerados inadequados ou
insuficientes pela CONTRATANTE, observando o prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

5.1.16. Cumprir, na execução do objeto deste Contrato, sem qualquer ônus adicional para os
Contratantes, as leis vigentes do País sejam Federais, Estaduais ou Municipais, bem como as
determinações constantes nos decretos, regulamentos, portarias, instruções norma vas,
acordo, convenção ou dissídio cole vo de trabalho, normas regulamentadoras, e todas as
demais que sejam aplicáveis, direta ou indiretamente, à execução dos serviços, com ênfase na
legislação trabalhista, previdenciária, civil, tributária, ambiental, an corrupção, saúde e
segurança do trabalho, e de todas as demais aplicáveis, que o ordenamento jurídico atribua ou
venha a atribuir como dever de cumprimento pela Contratada;

5.1.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito
trabalhista, previdenciário, social, securitários, fiscal, comercial, civil e criminal, bem como com
os tributos e quaisquer ônus que incidam ou venham a incidir sobre a prestação dos serviços
ora contratados, inclusive no tocante a empregados, dirigentes, prepostos, pagando, inclusive,
as multas porventura impostas pelas autoridades, devendo dar ciência de tudo à
CONTRATANTE através da obrigatória apresentação dos comprovantes correspondentes;

5.1.18. Responder civilmente pelos danos materiais e pessoais causados aos contratantes ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia que, por si
ou seus funcionários ou prepostos, a qualquer %tulo, tenha dado causa quando da execução
dos serviços objeto deste Contrato, assumindo integralmente a obrigação de indenização pelos
danos a que der causa;

5.1.19. Garan r que a execução do objeto deste Contrato não infrinja quaisquer direitos de
propriedade intelectual, tais como patentes e direitos autorais, responsabilizando-se pelos
prejuízos resultantes e eventuais demandas rela vas à propriedade dos programas e/ou
sistemas, no que couber;

5.1.20. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade pelo uso de inventos patenteados,
marcas, desenhos ou equivalentes, protegidos pela legislação em vigor, relacionados ao objeto
deste Contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade neste caso;

5.1.21. Reconhecer, pelo presente Contrato, que o CONTRATANTE tem todos os direitos
relacionados a quaisquer documentos, manuais, planos, relatórios, detalhes padronizados,
projetos, banco de dados, especificações ou quaisquer resultados produzidos e/ou decorrentes
da prestação dos serviços.

5.2. As obrigações mencionadas acima não isentam a CONTRATADA da necessária observância e
cumprimento daquelas fixadas no Termo de Referência, Proposta Comercial e das demais previstas
neste Contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cons tuem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações previstas neste
Contrato:

6.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais
que o regem;

6.1.2. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados,
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempes vamente, qualquer mudança de
Administração e ou endereço de cobrança;
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6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

6.1.4. Solicitar, quando julgar conveniente, informações rela vas ao fornecimento do objeto,
sem que tal a vidade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da
CONTRATADA;

6.1.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o
cumprimento das obrigações pactuadas, bem como quaisquer anormalidades na entrega dos
bens adquiridos;

6.1.6. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no
presente Contrato;

6.1.7 Aplicar as penalidades previstas neste Contrato, em caso de descumprimento pela
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Contrato;

6.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para
a contratação.

6.1.9. Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência
havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a
ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento.

6.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal
ou fatura e da documentação exigida neste Contrato.

7.1.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a par r da
data em que estas forem cumpridas.

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos
da Portaria SF nº 05/2012.

7.1.3. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 7.1.2, o valor do
principal devido será reajustado u lizando-se o índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”),
observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e
aquela data em que o pagamento efe vamente ocorreu.

7.1.4. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado
pela CONTRATADA.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante
apresentação da(s) respec va(s) nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como cópia da nota de empenho da
CONTRATANTE, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

7.3. Na hipótese de exis r nota de re ficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s)
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.
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7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos discriminados
na Portaria SF nº 170/2020, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos
competentes.

7.5. Serão aceitas como prova de regularidade, cer dões posi vas com efeito de nega vas e
cer dões posi vas que no ciem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan dos ou
com sua exigibilidade suspensa.

7.6. A não apresentação de cer dões nega vas de débito, ou na forma prevista no subitem 6.5, não
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual,
conforme o caso.

7.7. Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da
legislação tributária.

7.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme
estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010;

7.9. Fica ressalvada qualquer alteração, por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às
normas referentes ao pagamento de fornecedores.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

8.1. Este contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº
62.100/2022 e demais normas aplicáveis ao seu objeto e às demais condições de contratação.

8.2. Os serviços serão executados em regime de empreitada por preço global, com pagamento
conforme cronograma 'sico-financeiro do Termo de Referência e demais condições contratuais.

8.3. Os serviços objeto desta contratação deverão ser atestados nas condições previstas no Termo
de Referência e na legislação de regência, em especial a Portaria SF Nº 170/2020, ressalvando-se as
eventuais alterações quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.

8.4. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/2021.

8.5. O contrato pode ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes, do
prazo nele fixado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.5.1. Aplicam-se, na hipótese de rescisão contratual e conforme o caso, os ar gos 138 e 139
da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.6. A ex nção determinada por ato unilateral da CONTRATADA poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste contrato, retenção dos créditos decorrentes
do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

 

CLÁUSULA NONA– DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, anexo a este contrato, bem
como na proposta da contratada e demais documentos que compõem o Processo Administra vo
mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar o presente instrumento

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela
fiscalização por parte da CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para
fins de pagamento.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante às disposições do ar go 140, da Lei Federal n°
14.133/2021 e demais normas municipais per nentes, bem como em observância às condições
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previstas no Termo de Referência.

9.4. Havendo inexecução de serviços, o valor respec vo será descontado da importância mensal
devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e
os princípios do contraditório e ampla defesa.

9.4.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil
da CONTRATADA por vícios de quan dade ou qualidade dos serviços ou disparidades com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. Com fundamento no ar go 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA poderá
ser apenada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas no item 9.2, com as seguintes
penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar; ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.2. Observado o disposto no item 10.1, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades
pecuniárias:

10.3. Multa 1% (um por cento) sobre o valor total deste Contrato por dia de atraso no início da
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias.

10.3.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a
pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste Contrato, além da possibilidade de
aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo máximo de 03 (três) anos.

10.4. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total deste
Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.5. Multa por inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, além da
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.6. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas nesta cláusula,
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descon nuidade da prestação de
serviço imposto à Administração.

10.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.8. Caso o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garan a contratual, quando exigida.

10.9. Caso os valores das faturas e da garan a forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administra vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida A va.

10.11. Caso o valor da garan a seja u lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da
CONTRATANTE.
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10.12. Caso haja rescisão, esta atrai os efeitos previstos no ar go 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº
14.133/21.

10.13. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e 145 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, observados os prazos e
procedimentos neles previstos.

10.14. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos
do que dispõe o ar go 17 do Decreto Municipal nº 51.714/2010.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É vedada a subcontratação do total ou de partes do serviço objeto deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO

12.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou bene'cios de qualquer espécie que cons tuam prá ca
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, devendo garan r, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

13.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e polí cas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer  po de tratamento dos
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No Manuseio dos dados a CONTRATADA
deverá:

13.2. Tratar os dados pessoais a que  ver acesso de acordo com as instruções da CONTRATANTE e
em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas
obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE;

13.3. Manter e u lizar medidas de segurança administra vas, técnicas e 'sicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais man dos ou
consultados/transmi dos eletronicamente, para garan r a proteção desses dados contra acesso não
autorização, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;

13.4. Acessar os dados dentro do escopo contratual e na medida abrangida pelas permissões de
acesso (autorização), não podendo a CONTRATADA disponibilizar tais dados para leitura, cópia,
modificações ou remoção sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE;

13.5. Garan r, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, bem como a
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais, não podendo a CONTRATADA u lizá-
los para outros fins, com exceção daqueles adstritos à execução do objeto do presente contrato;

13.6. Realizar treinamentos no sen do de orientar a equipe sobre as disposições legais aplicáveis
em relação à proteção de Dados.
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13.7. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização
da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam
referidas informações.

13.8. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas
que julgar cabíveis.

13.9. A CONTRATADA deverá no ficar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito
de:

13.10. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais rela vas à proteção
de ados pessoais pela CONTRATADA, seus empregados ou terceiros autorizados;

13.11. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das a vidades e responsabilidades da
CONTRATADA.

13.12. A CONTRATADA será responsável, desde que comprovada a sua culpa, pelo pagamento de
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de multa
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à
proteção e uso dos dados pessoais decorrentes do presente contrato.

13.13. No que tange à CONTRATANTE, a proteção de dados atenderá às disposições con das na Lei
nº 13.709/2018 e Decreto Municipal nº 59.767/2020, mormente àquelas rela vas às obrigações do
controlador.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas
deste Contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

14.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento
do presente Contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Gestão - SEGES - Endereço Rua Boa Vista, 280 – Centro
Edi'cio Boa Vista – 6.° andar - A/c da Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF

CONTRATADA: Rua Arthur Dove, n.º 240 – Jardim Aurélio, São Paulo/SP CEP. 05.857-220.

14.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

14.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste Termo de Contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares
de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como
elemento impedi vo do perfeito cumprimento de seu objeto.

14.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos
locais, serviços dis ntos dos abrangidos na presente contratação.

14.6. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em
compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.

14.7. No ato da assinatura deste Instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos
pela legislação de regência.
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14.8. O presente Ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei
Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 62.100/2022 e as demais normas per nentes,
aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.

14.9. Este termo de Contrato será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade, conforme
dispõem o art. 150 do Decreto Municipal 62.100/22, sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal
Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal 14.133/21, e nos sistemas
eletrônicos oficiais, nos termos disciplinados nos Decretos nº 46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº
58.169 de 28 de março de 2018, bem como no ar go 10 do Decreto nº 53.623, de 12 de dezembro
de 2012, e na Lei nº 16.051, de 6 de agosto de 2014.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para todo e qualquer procedimento judicial
oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja ou venha a ser.

 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e duas
testemunhas abaixo indicadas.

 

 

 

 

 

 

 

EDLEUZA DA SILVA SANTOS
usuário externo - Cidadão
Em 05/04/2024, às 17:37.

Patricia Galdi Durante
Coordenador(a) Subs!tuto(a)
Em 05/04/2024, às 18:31.

Rafael Isidio Felix Alves
Testemunha
Em 05/04/2024, às 18:40.

Jaqueline Santos Rosa
Testemunha
Em 05/04/2024, às 18:44.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h*p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando
o código verificador 100476667 e o código CRC 81007E8F.

 


